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1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de Vigência do Contrato Original por mais
12 meses, com início em 17/06/2022, término em 17/06/2023, com observância ao artigo 57, inc. II, da Lei
no 8.666/1993.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Fica estabelecido para o presente Instrumento o valor global estimado de R$ 149.749,76 (cento e
quarenta e nove mil, setecentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos), para o período de sua
vigência.
2.2. Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes ao exercício financeiro de
2022/2023, será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação da classificação
funcional-programática e da categoria econômica, bem como serão emitidas pela CONTRATANTE as
pertinentes Notas de Empenho, para o atendimento da Lei.
2.3. A CONTRATADA deverá ser cientificada, no mesmo prazo especificado no Item 2.4. desta Cláusula,
da indicação do crédito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento nos exercícios subsequentes,
efetuando os registros competentes, na forma do art. 65, § 8º, da Lei no 8.666/1993.
2.4. Fica a CONTRATANTE obrigada a enviar à CONTRATADA cópia da Nota de Empenho, bem
como da publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União D.O.U., no prazo máximo de
48 (quarenta e oito horas) após a emissão e publicação, respectivamente.

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO
 
3.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Instrumento na Imprensa Oficial até
0 5º (quinto) dia útil do mês seguinte de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data, conforme o disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.
        

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que por este Termo
Aditivo não foram alteradas e ou modificadas.
 
                        E para firmeza como prova de assim haverem entre si justos e avençados, é lavrado o presente
Instrumento, que as partes assinam em ____ (______) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
 
Cuiabá/MT,   _______       de ___________ de 2022.
 
 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
CONTRATANTE

 
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS
Superintendente Regional do Estado de Mato Grosso

CONTRATANTE
 
 
 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. – EBC
CONTRATADA
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                                                                                        JORGE LUÍS DE OLIVEIRA CARVALHO       
                                                               

                                                                                          Coordenador de Escritório de Projetos                   
                                                        

                                                                                         Ordem de Serviço da DIAFI nº 307/2022               
                                                             

 
  
 

ANA CAROLINA DA SILVA MACHADO
Gerente de Negócios e Publicidade Legal

 Portaria-Presidente nº 084/2022/EBC
 
 
Testemunhas:
 
 
1) ________________________________
NOME:
CPF:

2) _________________________________
NOME:
CPF

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina da Silva Machado, Usuário Externo, em
04/04/2022, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge luis de Oliveira Carvalho, Usuário Externo, em
04/04/2022, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Gabriel Oliveira dos Santos, Superintendente
Regional no Estado do Mato Grosso, em 07/04/2022, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10865645
e o código CRC 2B621B46.

Referência: Processo nº 50611.000530/2019-56 SEI nº 10865645
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